
 

 
 

Capital Social: € 115.000.000 
 Capital Próprio individual a 30 de Junho de 2009: (€ 11.790.198) 

Capital Próprio consolidado a 30 de Junho de 2009: (€ 11.825.113) 
Sede: Av. General Norton de Matos – Estádio do Sport Lisboa e Benfica – 1500-313 Lisboa 

Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa 
Número de Matrícula e de Identificação de Pessoa Colectiva: 504 882 066  

 
 

COMUNICADO 
 

A Sport Lisboa e Benfica – Futebol, SAD, em cumprimento do disposto no artigo 17º do Código dos Valores 
Mobiliários e do artigo 2º do Regulamento da CMVM nº 5/2008, informa que recebeu o seguinte comunicado 
do Sport Lisboa e Benfica:  
 

“Nos termos e para o efeito do disposto no artigo 16º do Código dos Valores Mobiliários e no artigo 2º do 
Regulamento da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários nº 5/2008, o Sport Lisboa e Benfica, com 
sede na Avenida General Norton de Matos, Estádio do Sport Lisboa e Benfica, Lisboa (“SLB”), vem 
informar V.Exas. que no decorrer da presente semana o Sport Lisboa e Benfica e a Sport Lisboa e 
Benfica, SGPS, SA realizaram transacções de acções da Sport Lisboa e Benfica – Futebol, SAD fora de 
mercado conforme segue: 

• O Sport Lisboa e Benfica transferiu, em simultâneo com o registo comercial do aumento de capital 
da Sport Lisboa e Benfica – Futebol, SAD, 4.800.000 acções ao valor unitário de 5 euros, 
correspondente a um montante global de 24.000.000 euros, para a titularidade da Sport Lisboa e 
Benfica, SGPS, SA, com o intuito de manter o limite máximo de 40% que o Sport Lisboa e Benfica 
poderá deter na Sport Lisboa e Benfica – Futebol, SAD e tendo em consideração o que já se 
encontrava estipulado na reestruturação do Grupo Sport Lisboa e Benfica aprovada em Assembleia 
Geral do SLB realizada a 15 do corrente. 

• O Sport Lisboa e Benfica transferiu 612.283 acções ao valor unitário de 5 euros, correspondente a 
um montante global de 3.061.415 euros, para titularidade da Sportinveste, SGPS, SA, na sequência 
de acordo celebrado entre as partes em Março de 2009. Conforme divulgado no sistema de difusão 
de informação da CMVM a 30 de Março de 2009, o referido acordo previa que a situação devedora 
no montante de 3.061.415 euros que o SLB assumiu perante a Sportinveste, SGPS, SA nessa data 
pudesse ser regularizada através da devolução das referidas acções até 31 de Dezembro de 2009, 
situação que veio a ocorrer. 

• Em simultâneo, a Sport Lisboa e Benfica, SGPS, SA transferiu 612.283 acções ao valor unitário de 5 
euros, correspondente a um montante global de 3.061.415 euros, para a titularidade do Sport Lisboa 
e Benfica, por forma ao SLB manter uma participação directa de 40% no capital social da Sport 
Lisboa e Benfica – Futebol, SAD. 

• O Sport Lisboa e Benfica transferiu 131.040 acções ao valor unitário de 5,31 euros, correspondente 
a um montante global de 695.822,40 euros, para a titularidade da Somague – Engenharia, SA, em 
cumprimento do estipulado no acordo celebrado em Janeiro de 2005 e nos entendimentos 
posteriores alcançados entre as duas entidades. 

• Em simultâneo, a Sport Lisboa e Benfica, SGPS, SA transferiu 131.040 acções ao valor unitário de 5 
euros, correspondente a um montante global de 655.200 euros, para a titularidade do Sport Lisboa e 
Benfica, por forma ao SLB manter uma participação directa de 40% no capital social da Sport Lisboa 
e Benfica – Futebol, SAD. 



Tendo em consideração as referidas transacções e em consequência do aumento de capital da Sport 
Lisboa e Benfica – Futebol, SAD de 75.000.005 para 115.000.000 euros, por entrada em espécie do 
Sport Lisboa e Benfica, conforme divulgado em 28 do corrente no sistema de difusão de informação da 
CMVM, a Participação Qualificada imputada ao Sport Lisboa e Benfica, nos termos do artigo 20º do 
Código dos Valores Mobiliários, é conforme segue: 
  % Capital e 
  % Direitos 
 Acções de voto 
 
Sport Lisboa e Benfica 

Directamente 9.200.000 40,00% 
Sport Lisboa e Benfica, SGPS, SA 5.565.946 24,20% 
Luís Filipe Ferreira Vieira (i) 850.000 3,70% 
Rui Manuel César Costa (i) 10.000 0,04% 
Rui Manuel Frazão Henriques da Cunha (i) 500 - 
Rui António Gomes do Nascimento Barreira (i) 300 - 
Rui Manuel Lobo Gomes da Silva (i) 100 - 
Gualter Neves Godinho (i) 100 - 

     
 

  15.626.946 67,94% 

 
Em cumprimento das normas em vigor, mais informamos que esta comunicação é igualmente enviada 
para a Comissão do Mercado de Valores Mobiliários.” 

 
O Conselho de Administração 
 
Lisboa, 31 de Dezembro de 2009 


